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PROCESSO LICITATÓRIO Nº031/2026 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº002/2026 

 

 

ANEXO VI 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO QUE 

AJUSTAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUZAMBINHO E A EMPRESA 

____________________________ 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de Muzambinho-MG , 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001-47, 

neste ato, representado pelo Prefeito Sr. Paulo Sérgio Magalhães, inscrito no CPF sob n. 

_______________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado 

______________, com sede em____, nº____, Bairro______, na cidade de __________ 

CEP__________, inscrita no CNPJ sob o nº.________, com Inscrição Estadual n°__________, 

neste ato representada por seu representante legal infra-assinado e identificado, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram, de comum acordo 

entre si, CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura com a 

finalidade de realizar serviços comuns de engenharia para reforma do Theatro 

Municipal Bernardo Guimarães, nesta cidade de Muzambinho-MG (TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL Nº 139819/2024). 
 

1.1.1 Estes serviços serão realizados nas condições estabelecidas no edital 

e seus anexos, conforme documentação técnica elaborada pelo 

Departamento de Obras e Engenharia desta Prefeitura, compreendendo o 

fornecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 

necessária à sua execução.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS 
 

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá, por meio de representante 

especialmente designado, verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos 

os termos do contrato, para a fiel execução da obra e serviços contratados, de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos 

serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município, e não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

2.3. A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

2.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a CONTRATADA quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 

2.5. O Diário de Obras ou serviços deverá ser fornecido pela Contratada, em Modelo 

aprovado pela fiscalização, sem ônus para o Município. 

2.6. A Administração Municipal poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim como aceitar a 

substituição de integrante da equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação 

por escrito da mesma.  

2.7. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria que 

lavrará o Termo de Recebimento Provisório. 

2.8. A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

2.9. Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no mesmo 

diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo.  

2.10. A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório e do 

Recebimento Definitivo dos serviços, será composta de pelo menos 03 (três) membros 

designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando técnicos da 

Administração e outros que a mesma considerar necessários.  

2.11. Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

2.12. Desde o Recebimento Provisório, o Município entrará na posse plena da obra ou 

serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em consideração quando do 

Recebimento Definitivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. Respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, principalmente aquela que 

interfira diretamente na execução das obras/serviços, bem como: acordos, 

convenções coletivas, sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com 
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a mão de obra que prestará serviços nas áreas públicas do Município, observando e 

cumprindo fielmente suas determinações; 

2. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 

tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 

acidente de trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre as  obras/serviços 

objeto do presente Contrato, devendo apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e contribuições 

que serão retidos na fonte ou recolhidos pela Contratante no ato do pagamento; 

3. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente contrato; 

4. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as 

partes, tratando-o com urbanidade, eficiência e presteza; 

5. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, com todas as condições que culminaram em sua habilitação 

e qualificação na fase de Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 92, XVI), devendo 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da 

Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do 

processo administrativo para apuração de irregularidades na execução do presente 

contrato, com eventual aplicação das penalidades descritas no Edital e/ou Contrato; 

6. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios necessários 

para a perfeita execução das obras/serviços e demais atividades correlatas; 

7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive as prescrições contidas no Edital e no Projeto, partes integrantes 

deste instrumento; 

8. Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras/serviços contratados e 

executá-los conforme as especificações constantes da proposta comercial, as 

disposições do Edital, a boa técnica, a legislação e as normas técnicas vigentes e as 

instruções e recomendações usualmente adotadas pela Prefeitura; 

9. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à 

execução das obras/serviços objeto do Contrato, realizando, também, todas as 

atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e 

execução das obras/serviços; 

10. Iniciar a realização das obras/serviços na data indicada na Ordem de Serviços, 

desde que cumpridas todas as obrigações exigidas para o início da execução das 

obras/serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que seja impeditivo ao 

início de sua execução; 

11. Relacionar as rotinas da execução das obras/serviços e outras atividades a serem 

realizadas, obedecendo às recomendações e as normas técnicas vigentes; 
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12. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização das 

obras/serviços, suprindo a Administração de informações técnicas necessárias para a 

tomada das decisões cabíveis; 

13. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica 

que envolva as áreas objeto deste Contrato; 

14. Executar as obras/serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais 

indicados pela Contratada ainda na fase de habilitação da licitação, como 

integrante do seu quadro permanente ou por ela contratado, e detentor do acervo 

técnico exigido; 

15. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como 

responsáveis técnicos da execução das obras/serviços, de acordo com as suas 

atribuições profissionais; 

16. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos 

que serão utilizados no local da realização das obras/serviços, sem ônus adicional 

para a Administração; 

17. Disponibilizar ferramentas e instrumentos necessários à execução das 

obras/serviços, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento e substituindo 

aqueles que se apresentarem com defeito; 

18. Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, 

em ordem e disponível para apreciação da Contratada sempre que solicitado; 

19. Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, 

irregularidades ou anormalidades constatadas na execução das obras/serviços, 

como também acidentes e incidentes, tão logo sejam detectadas, mantendo-o 

disponível para a Contratante registrar ela mesma as ocorrências detectadas; 

20. Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assim 

entendidas como aquelas que possam expor a risco a segurança de pessoas, 

serviços, equipamentos e/ou bens, ou que possam causar a paralisação das 

atividades da Administração, não deixando de registrá-las no Livro de Ocorrências; 

21. Nomear preposto, que seja Engenheiro, e que a Contratada informe na reunião 

de MOBILIZAÇÂO o Engenheiro preposto que será responsável em manter contato 

com o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao 

bom cumprimento de suas obrigações, recebendo dele as reclamações e, por 

consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas 

detectadas. 

22. A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a 

qualidade do meio ambiente das áreas na execução das obras/serviços. 

23. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as 

normas técnicas de proteção ambiental aplicáveis ao Estado de Minas Gerais, de 
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forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

24. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

25. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes. 

26. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

27. Racionalização/economia no consumo de energia (permanentemente elétrica) e 

água, repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água. 

28. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação. 

29. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE 

a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta. 

30. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto. 

31. Execução das obras/serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 

elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc) existentes no local da 

realização. 

32. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

33. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a 

participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

34 . A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização das obras/serviços, devendo apresentá-los à 

fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 

indicado pela CONTRATANTE. 
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35. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, 

incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes. 

 

36. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação municipal, ambiental e 

demais relacionadas à execução da obra e serviços, para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços. 

 

3.2  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal do Contrato. 

2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato, ou seja, de acordo com 

a execução, medição e aceitação do fiscal do contrato. 

3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 

4. Proporcionar todas as condições aplicáveis e de responsabilidade da CONTRATANTE 

para que a CONTRATADA possa realizar as obras/serviços, por meio dos seus 

empregados, dentro das normas do Contrato. 

5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução das obras/serviços. 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das 

obras/serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 

permanentemente designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

realização das obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

9. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das 

obras/serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que 

adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que 

lhe forem designadas. 

10. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução das obras/serviços. 

11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 

12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 
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13. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, 

do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro 

procedimento de verificação que julgar necessário. 

14. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por 

meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e 

determinando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. 

15. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

16. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 

princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do 

Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês 

subsequente ao da celebração do contrato, apresentando à CONTRATANTE, no 

prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Termo Contratual, cópia dos 

ofícios, com comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário 

e IN SLTI nº 2/2008). 

17. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal 

do Brasil – RFB. 

18. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, deverá oficiar ao órgão competente Federal. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor de R$_______________, de acordo com o cronograma proposto 

e ajustado com a CONTRATANTE, sendo expressamente vedado o pagamento 

antecipado pelos serviços prestados. 

 

4.1.1 As despesas com a presente contratação correrão à conta da TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL Nº 139819/2024, orçamento vigente: 02.009.001-13.391.1302-1.052-449051 –

 FICHAS: 754 – FONTE: 17100003220 e 752 – FONTE: 15000000000." 

 

4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 

de acordo com as medições de cada etapa dos serviços solicitados pelo órgão 

competente, mediante comprovação da execução dos serviços juntamente com o 

diário de obra, planilhas de medição contendo os quantitativos dos serviços 

executados, detalhamento dos preços e autorização do departamento responsável, 

após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos 

inclusive: 

a) regularidade fiscal, documentação mencionada na Lei Federal nº 14.133/21. 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, concernente à 
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mão-de-obra diretamente ou indiretamente envolvida na execução do serviço 

contratado.  

               4.2.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo 

das sanções cabíveis.  

               4.2.2. Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do 

INSS), conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de 

Quitação com o INSS especificadamente do Objeto Licitado, conforme o CNO – 

Cadastro Nacional de Obras. 

              4.2.3. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT 

(Responsável Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução 

da Obra/Serviço.  

              4.2.4.  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

              4.2.5.  A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá 11% (onze por cento) sobre 

o valor dos serviços contidos nas faturas, a título de Seguridade Social e efetuará o 

recolhimento em nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na OS/INSS. 

              4.2.6.  A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá ainda na fonte, os impostos 

de sua competência. 

 

PARÁGRAFO 2º - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 

em conta informada pela CONTRATADA. 

  

PARÁGRAFO 3º - O preço contratado das obras permanecerá irreajustável 

durante a vigência deste termo. 

  

4.3. Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 

assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - 

COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

5.1. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para iniciar a execução dos 

serviços, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.  

 

5.2 - O presente contrato vigorará por 06 (seis) meses, após assinatura do mesmo, 

mediante Ordem de Serviço. 

 

        5.2.1 - O prazo de execução dos serviços deverá ser de acordo com o 

estabelecido no Cronograma Físico Financeiro. 

 

5.3. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de 

início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou 

de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de 

fatos da administração. 

5.4. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos 

parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto 
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os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta 

dias antes do prazo original, e em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

 

5.5. A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, salvo quando 

se tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas, plenamente comprovados, 

inclusive através de boletins meteorológicos, e aceitos pela fiscalização. 

 

5.6. A CONTRATADA poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom 

andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do 

cronograma. 

 

5.7. Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados 

simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os 

pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA OBRA E AMBIENTE DE TRABALHO 

 

6.1.  A área de trabalho, bem como a área destinada ao canteiro deverão permanecer 

limpas e organizadas; 

6.2. Todos os funcionários deverão utilizar, durante a realização dos serviços, os 

equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme previsão contida na 

legislação vigente; 

6.3   A CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes nas Normas Regulamentadoras 

NR-1, NR-5, NR-6, NR-7, NR-10, NR-12, NR-18, NR-35 e demais NR’s que se fizerem 

necessárias para a execução dos serviços, inclusive com certificação dos treinamentos 

Pertinentes; 

6.4. Havendo necessidade de alterações dos serviços a serem prestados durante a 

vigência do contrato, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e 

respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos 

estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a 

legislação pertinente; 

6.5. A execução dos serviços e fornecimento de materiais deverá ser rigorosamente de 

acordo com os projetos e as especificações, sendo que, quaisquer alterações só 

poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada 

pela fiscalização; 

6.6. As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras 

deverá atender o disposto na NBR-12.284 do COBRACON e a NR-18 da Portaria MT No 

3.214, sendo que não serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de 

obras; 

6.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, 

armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira 

qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das 

especificações das normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão 

submetidos à inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-

la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a fim de evitar atrasos ou 

paralisação dos serviços; 

6.8. Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT 

referentes ao assunto e serem apresentados para avaliação da fiscalização; 

6.9. A CONTRATADA deverá manter o canteiro constantemente fechado, em condições 

suficientes para isolá-lo, mantendo o controle de entrada e saída de pessoal afeto aos 
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trabalhos, ferramentas, máquinas, equipamentos e materiais, de forma ordenada e 

controlada, restringindo a visitação de pessoal estranho; 

6.10. O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução 

dos serviços, continuará em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, 

as providências necessárias para minimizar transtornos aos usuários, especialmente 

referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao 

meio-ambiente, devendo todas as áreas sujeitas às intervenções ser protegidas pela 

CONTRATADA de acordo com o tipo de material a ser manipulado; 

6.11.  Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e ao patrimônio do 

Município de MUZAMBINHO e de terceiros são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA; 

6.12. O local da obra será entregue à CONTRATADA, nas condições em que se 

encontram, cabendo à CONTRATADA, a limpeza e/ou demolições que se fizerem 

necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços e o 

lançamento nos "bota-foras" autorizados pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações 

e ficará sujeito a sanções de acordo com regulamentação e conforme previsto na Lei 

14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas Artigos 155 a 163 

incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

                         7.1.1 A aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

8.1 As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 14.133/21 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  

 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais 

(elaboradas com base no SINAPI 12/2025 / /SETOP 10/2025). 

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
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Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 

10.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei                       

n.º 14.133, de 2021. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1 O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts. 137 e 138 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, podendo ocorrer de forma: 

 

I - Unilateral: por ato escrito e fundamentado da Administração, nos casos de 

inadimplemento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - Consensual: por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

III - Judicial: nos termos da legislação processual vigente. 

 

12.2 A extinção unilateral por ato da Administração será precedida de notificação 

à CONTRATADA, assegurando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

12.3 O contrato será extinto, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que 

a CONTRATADA agir com dolo, fraude ou má-fé, ou quando a continuidade do serviço 

colocar em risco a segurança dos alunos transportados. 
 

12.4 A extinção do contrato por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das demais sanções: 

 

    I - A retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração; 

     II - A assunção imediata do objeto pelo Município ou por terceiro por ele 

designado, para garantir a continuidade da obra. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal            

nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas Gerais para a 

solução de todas as questões oriundas deste Contrato.  

 

E, para que surta os efeitos legais, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas. 
 

  

Muzambinho-MG,        de                    de 2026 

 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO 

CONTRATANTE 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 

 

 

 

__________________________________  

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1) Nome: ______________________________ 

 

CPF:_________________________________ 

 

 

2) Nome:_______________________________ 

 

CPF:_________________________________ 


